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LEI'Nfi 286/88

DATA: 18 de outubro de 1988

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Munici-

pal a adquirir um imóvel Rural no Município

e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado, Estado do ̂ araná, aprovou e 1U

AI7IR OTO?0, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

ARTIGO ls.- Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a

adquirir um imóvel no Município de Cruz Machado.

ARüPIGrO 2fi.- Este imóvel será destinado para a implantação de uma ES

cola de Formação Agrícola, em convênio com o Projeto Gralha Azul do

Groverno do ̂ stado do Paraná.

ARTIGO3S.- Esta lei entrará em vigor na data da aua publicação re-

vogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 18

de

i OTTO

to Municüpal

MARIA fEREZIRHA L. NEPOMUCEFO

Resp.p/ Secretaria


